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DECRETO N.'016/2009

"Dispõe sobre valor de hora/maquina na municipalidade

OSVALDO BEDUSQUE, Prefeito Municipal de Echaporã,

Comarca de Assim, Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que Ihe são conferidas pela L.O.M., art. 66,
inciso VI.

DECRETA

Art. I' Fica instituída no Município de

aporã, a cobrança de hora de maquinas e caminhões, descritos no

;ente decreto, com seus respectivos valores por hora.

Art. 2' - O montante de horas a serem

utilizados deverá- ser recolhido diretamente na Tesouraria Municipal.
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grifo único - Caso o total de horas não sda suficiente para o termino

rviço pago, o interessado deverá, de imediato recolher a diferença na
aria

Art. 3' - Este decreto entrará em vigor na

sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em

Prefeitura Municipal de Echaporã, em

09 de março de 2009.

0SVALDOBEDUSQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado nesta Secretaria na mesma data supra

l,uciano Vilalba Moura

Secretário
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